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Relator:  Lilo Pinheiro
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
 

 
 
Processo: 19.401/2024
 
Mensagem: 084/2024
 
Emenda Aditiva nº 050/2024
 
Autoria: Vereadores: MARIO NADAF E MICHELLY ALENCAR
 
Assunto: Emenda Aditiva ao projeto de lei que institui o Projeto Enxergar e Humanizar no
âmbito da rede municipal de ensino de Cuiabá e dá outras providências.
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Renivaldo Nascimento
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVADO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Aprovado a Emenda Aditiva.
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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